
                                                                    

PLANO INTEGRADO

TÍTULO:  INTEGRAÇÃO  INSTITUCIONAL  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  RURAL
SUSTENTÁVEL – REDE DE ATER E INOVAÇÃO

1. DADOS CADASTRAIS

Nome da Instituição
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER

CNPJ
75.234.757/0001-49

Endereço
Rua da Bandeira, 500

CEP
80.035-270

Telefone
(41) 3250-2300

E-mail institucional
idrparana@idr.pr.gov.br

Nome do Responsável Legal do Órgão
Natalino Avance de Souza

Função
 Diretor Presidente

 Nome do Responsável Técnico
Marco Antonio Casini Sanchez

 Função
Técnico Agrícola

Telefone
(43) 3420-6250

Celular
(43) 99913-2193

E-mail institucional
marcocasini@idr.pr.gov.br

Nome da Instituição
Prefeitura Municipal de Apucarana

CNPJ
75.771.253/0001-68

Endereço
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25

CEP
86.800-235

Telefone
(43) 3422-4000

E-mail institucional
atosoficiais.apucarana@gmail.com

Nome do Responsável Legal do Órgão
Sebastião Ferreira Martins Junior

Função
Prefeito 

Nome do Responsável Técnico
Gerson José Santino Canuto

Função
Secretário Interino da Agricultura

Telefone
 (43) 3423-5020

Celular
(43) 99654-9670

E-mail institucional
agricultura.apucarana.pr@gmail.com
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2. LOCALIZAÇÃO E PÚBLICO ALVO

Localização: Município de Apucarana

Público alvo: 
Agricultores Familiares, Associação de Produtores e Cooperativas de Agricultores Familiares.

3. JUSTIFICATIVA

Este Plano de trabalho tem como base a percepção da realidade municipal e a observância das Diretrizes

Institucionais. As políticas públicas, os projetos estratégicos e os compromissos institucionais são o foco

prioritário dos trabalhos, visando à melhoria das condições sócio econômicas e ambientais das famílias

rurais e suas organizações,  buscando priorizar ações de inclusão social,  fortalecimento das economias

locais, a recuperação e preservação ambiental.

Em consonância com a Missão IDR - Paraná de:  “Tem como missão prestar serviço integrado de pesquisa

e experimentação agrícola, de assistência técnica e extensão rural, de fomento no meio rural e de expansão

da base de agroecologia para a produção de alimentos de alta qualidade de forma ágil e eficiente".

Assim  como  boa  parte  dos  municípios  desta  região,  sua  ocupação  foi  projetada  e  colonizada  pela

Companhia  de Terras  Norte  do Paraná,  sendo elevado a  município no ano de 1944.  A economia do

município teve seu desenvolvimento inicial baseado na exploração de madeira, que era derrubada para dar

lugar ao cultivo de café.

Apucarana, segundo a divisão das Mesorregiões Geográficas do IBGE está localizada na região norte do

estado do Paraná, a 369 km da capital Curitiba, próximo das cidades de Londrina e Maringá,  é cidade polo

do Vale do Ivaí que contempla mais de 500 mil pessoas, possui uma diversidade enorme de atividades in-

dustriais como bonés, confecções em geral, agricultura e pecuária.

O município de Apucarana possui 1.308 estabelecimentos rurais, distribuídos em 45.066,00 ha, com 1.991

agricultores,  que  exercem  as  principais  atividades  produtivas:  soja,  milho,  trigo,  café,  fruticultura,

bovinocultura de leite, avicultura de corte, produção florestal, olericultura, entre outras. 

Aspectos Econômicos, Sociais e Ambientais:

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO MUNICIPAL (IPDM) - 2018

IPDM - Emprego, renda e produção agropecuária  - 0,5027.

IPDM - Educação - 0,8432

IPDM -  Saúde - 0,8848

Índice IPARDES de desempenho municipal (IPDM) - 0,7435

FONTE - IPARDES

ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO (IDHM) – 2010 = 0,748
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IDHM - Longevidade - 0,845

Esperança de vida ao nascer - 75,71 anos 

IDHM - Educação 0,668

Escolaridade da população adulta - 0,54

Fluxo escolar da população jovem (Frequência escolar) - 0,73

IDHM - Renda 0,741

PIB per capita - R$ 23.315,61

Classificação na unidade da federação - 33

Classificação nacional - 315

População estimada (IBGE) - 136.234

População estimada 2040 - 145.420 (+9.7%).

FONTE: Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil – PNUD , IPEA , FJP, IPARDES.

PIB 2018: 3.117.903.600

    

O VBP de Apucarana está classificado da seguinte forma, sendo:

Valor Bruto R$ 382.461.796,58 e VBP/ habitante: 3.162,96.

Cultura VBP 2018/2019

Avicultura/ Corte 187.911.907,03

Soja      80.015.670,70

Café   17.493.760,00
Trigo

HortiFruti

  11.693.441,24

  39.963.192,35

Milho   12.569.305,83

TOTAL 349.647.277,15
          Obs: diferença entre Total e Valor Bruto refere-se aos outros produtos
          agropecuários.

· Dados da Realidade Municipal:

Cultura Nº de Produtores Área ha/Cab

Café           213       1.530
Soja           360     19.800
Milho             15          640
Milho safrinha

Trigo

            35

            65

      3.800

    65.000
Bovino de corte           125     14.000
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Bovino de leite             40       1.000
Bovino misto             90       2.095
Avicultura corte*           125  13.433.300
HortiFruti

Sericicultura***

          379

              6

    626.00

            6
Cultivo Florestal               536      1.288

Fonte: IDR/DERAL/IBGE – 2019
(*) Rebanho em mil cabeças
(**) Área dos tanques em ha

    (***) área em hectare

4. OBJETIVOS

Objetivo geral:

Promover  ações  integradas  de assistência  técnica e extensão rural,  para  a  melhoria  econômica,  social  e

ambiental da população rural. 

Objetivos específicos e impactos esperados:

- Promover a inclusão social e produtiva de parte da população rural;

- Orientação para a diversificação dos sistemas de produção, para o fortalecimento do mercado institucional e

outras formas de comercialização da produção 

- Promover a produção sustentável e a orientação para o manejo e conservação de solos e águas;

- Promover o acesso a programas e políticas públicas;

- Garantir alimentos de qualidade para as populações rurais e urbanas eliminando o uso indiscriminado de

agrotóxicos, produzindo alimentos saudáveis em quantidade e  qualidade;

- Organização do produtor, da produção, e da gestão da propriedade;

- Sucessão familiar e maior participação da mulher no processo produtivo;

- Dinamizar a economia local, com ênfase em novos negócios focados na vocação local;

- Atrair empresas qualificadas no comercio de produtos para produção de hortifruti.

- Ampliar a rede de Assistência Técnica junto às Unidades de Produção familiar   assistidas, para qualificar a

produção agrícola, principalmente  olericultura e   fruticultura;

- Fortalecimento do manejo da produção e uso de boas práticas agrícolas; 

- Ampliar a produção de alimentos orgânicos certificados para PNAE e PAA até alcançar 100%;

- Fortalecer as organizações sociais de agricultores familiares.
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5. ATIVIDADES E METAS 

Projetos Estratégicos:

Café:

Com o objetivo de prestar assistência Técnica e Extensão para promoção da agricultura familiar sustentável

na cadeia produtiva do café, junto a pesquisa, para o repasse de informações aos cafeicultores, buscando a

sustentabilidade no uso de boas práticas agrícolas, adequação das lavouras para a mecanização, no aumento

da produtividade, redução do custo, melhoria da qualidade no tipo/bebida, melhor agregação financeiro na

atividade cafeeira.

 Principais Ações:

- Mecanização, gestão da atividade, organização dos produtores e da produção. Elevar a renda das Unidades

de  Produção  Familiar,  com  sustentabilidade  do  Café  através  da  Metodologia  T&V,  e  Currículo  de

Sustentabilidade do Café ( Plataforma Global do Café);

- No projeto café, ainda serão contemplando ações de: Adequação das lavouras cafeeiras para a mecanização,

recuperação da fertilidade do solo, nutrição das plantas, manejo e conservação de solos e águas e manejo de

pragas/doenças;

- Fornecimento de mudas de café a preço de subsídio, produzidas no viveiro da prefeitura;

Promoção da Cidadania:

O Exercício da cidadania “plena” ocorre quando o cidadão possui consciência de seus direitos e deveres.

Para isso,  a proposição é a  formação de capital  humano e social.  A inclusão econômica e produtiva,  a

qualidade de vida, a redução de pobreza e a geração de renda e igualdade de gênero no campo, são os

principais objetivos perseguidos com o trabalho no projeto Promoção da Cidadania. 

As mulheres e jovens rurais representam o público com quem essa ação será mais intensificada. 

Principais Ações:

-  Assessoria  continuada a  organizações  rurais  no acesso a  programas e  pol íticas  públicas  de Segurança

Alimentar e do Programa Nacional de Alimentação Escolar;

- Articulação com Secretarias Municipais e serviços para garantir à população do campo acesso a programas

e políticas públicas, com prioridade para as famílias rurais em situação de vulnerabilidade e risco social;

- Incentivar o protagonismo feminino no campo e a minimização das desigualdades de gênero;

Orientação e encaminhamento no acesso às políticas públicas;

- Organização e inserção de produtores na comercialização de sua produção;

- Orientar para a o beneficiamento e/ou processamento visando agregação de renda a  produção.
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Organização Rural 

Assessoria  em organização  rural  com o  objetivo  de  fortalecer  o  associativismo e  o  cooperativismo da

agricultura familiar na região de Apucarana. 

Principais ações: 

-  Projeto  Mais  Gestão  –  Realiza  assessoria  e  assistência  técnica  continuada  na  COOCAPI  no

desenvolvimento das áreas de gestão financeira, governança, comercial, ambiental e documental;

-  Programa Coopera Paraná – Realiza assistência técnica para garantir que COOCAPI tenha condições de

acessar editais e recursos públicos para o desenvolvimento do cooperativismo no município. 

Produção Orgânica e Agroecologia:

Produção de alimentos de base agroecológica e orgânica, promovendo o desenvolvimento rural sustentável,

livre  de  agrotóxicos,  preço  justo,  viabilizando  renda,  saúde,  sustentabilidade  e  segurança  na  cadeia

agroalimentar. 

Principais ações: 

-  Apoio e  assessoria  no processo de certificação participativa a  grupos  de agricultores  em processo de

transição e de base agroecológica.

Agroindústria:

É importante e necessário a diversificação da pequena propriedade, tendo como umas das principais opções a

transformação da  matéria-prima em produtos,  agregando valor  aos   mesmos  por  meio  de  agroindústria

familiares.

Nesse sentido, a agroindustrialização familiar promove o desenvolvimento e fortalecimento das economias

locais,  promovendo  a  diversificação  produtiva,  o  resgaste  dos  valores  culturais,  a  oferta  de  alimentos

diferenciados e de qualidade aos consumidores, além dos aspectos relacionados a segurança alimentar e

nutricional, sustentabilidade ambiental e sucessão familiar.

Principais ações:

- Elaborar cadastro das agroindústria familiares;

- Articular parcerias com outras instituições;

- Apoiar a adesão ao SUSAF;

- Orientar as agroindústrias para regularização sanitária, boas práticas de fabricação, rotulagem, entre outros;

- Fortalecer o acesso às políticas públicas.
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Turismo Rural: 

 A área rural de Apucarana possui um cenário rico em elementos naturais, aspectos culturais, religiosos e

diversidade étnica, assim como uma agricultura caracterizada por um grande número de pequenas unidades

familiares, oferecendo atrativos importantes para o desenvolvimento do projeto de turismo rural.

O turismo integrado aos  arranjos  produtivos  locais  agrega renda,  gera  postos  de trabalho e  melhora  as

condições de vida das famílias rurais. O município possui um programa de caminhadas que possibilita à

população urbana o contato com a natureza e com as famílias rurais por outro lado, os produtores fornecem

alimentação aos caminhantes e comercializam seus produtos.

Principais ações:

- Identificar propriedades com potencial para o turismo;

- Promover qualificação para os fornecedores de alimentos aos turistas;

- Articular parcerias para a viabilização da atividade turística;

- Identificação do conjunto de estradas rurais não pavimentadas, com placas para facilitar a localização  e

acesso aos pontos turísticos, em parceria com PROMATUR;

- Promover melhorias nas estradas rurais que constituirão o trajeto das caminhadas na natureza, inclusive

contemplando o projeto “Caminhada Permanente de Longo Curso Circuito Vale do Ivaí”;

- Revitalização paisagista da estrada do Barreiro.

Sericicultura:

Principais ações:

- Implantar 01 U.R nos municípios de Apucarana;

- Divulgar  a  atividade  como  uma  alternativa  econômica  viável  para  a  agricultura  familiar,  através  de

excursões técnicas em eventos regionais;

- Divulgar avanços tecnológicos na atividade sericícola.

 Metas:

- Aumentar a renda bruta média dos produtores assistidos em 20% ;

- Aumentar a produtividade média das UPF´s de 580 para 708 kg/casulo/há;

- Buscar a produtividade média das UR´s para 1.300 kg/casulos/ha.

Olericultura:

Principais ações:

- Buscar o atendimento de produtores familiares, visando a produção sustentável e orgânica, no município; 

- Ampliação de práticas sustentáveis de produção como sistema de Plantio direto de hortaliças (SPDH),

protocolo de produção orgânica treino e visita (T & V) e de Boas Práticas Agrícolas (BPA) a saber uso
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racional de agrotóxicos com manejo de pragas, doenças e plantas  daninhas, monitoramento e uso racional de

agua de irrigação, adubação racional baseada em analises de solo e nas taxas de absorção diárias (TDAs) das

espécies em questão.

Metas:

-  Atendimento  de  10  unidades  produtivas  familiares,  que  atuam junto  a  Coocapi  e  que  participam de

programas governamentais, como o  PNAE e o PAA;

- Facilitar o acesso ao Pronaf;

- Motivar a adoção de práticas agro sustentáveis na produção de olerícolas.

Fruticultura:

Principais ações:

  Fomentar a fruticultura por meio do Programa Terra Forte, que envolve,  no âmbito da agricultura familiar,

o fornecimento de mudas e insumos a preços subsidiados, bem como o fornecimento de horas de serviço de

trator para o preparo período do solo por meio do programa Terra Preparada.

 Aumentar  sustentabilidade  econômica  dos  fruticultores  e  oferecer  frutas  com  qualidade  e  segurança

alimentar aos consumidores.

  Estimular a organização dos fruticultores em associações e/ou cooperativas do agronegócio de frutas no

Estado na busca de agregação de valores ao processo produtivo e de comercialização. 

 Melhorar a competividade do agronegócio de frutas com capacitação de técnicos e fruticultores na busca de

fornecimento de alimentos saudáveis e em novos ou na manutenção dos mercados. 

Metas:

 Viabilizar a atividade dos agricultores familiares nas unidades de produção por meio da assistência técnica,

na transformação e na comercialização dos produtos.   

Bovinocultura de Leite:

Introdução:

Levantamento junto a ADAPAR apontam que no município de Apucarana, em torno de 40 produtores 

exploram a pecuária leiteira e as atividades e tarefas em suas propriedades na maioria são desenvolvidas 

em conjunto por suas famílias. 

Metodologia:

O trabalho será desenvolvido inicialmente com um grupo de 15 propriedades rurais, com enfoque nas 

atividades técnicas de capacitação em metodologias de grupo em UR-Unidade de Referência, instaladas e 

acompanhada pelo IDR na região de Apucarana, cursos, palestras, dias de campo e excursões.

8/15

15
7

Assinado digitalmente por: Sebastião Ferreira Martins Júnior em 21/06/2021 14:28. Assinado por: Natalino Avance de Souza em 18/06/2021 08:04. Inserido ao protocolo
17.751.758-5 por: Gilberto Aparecido Celinski em: 16/06/2021 11:11. Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 277cdb81ed7559cf151d46ea37d901af.



                                                                    

Principais ações:

- Planejamento forrageiro

- Manejo de pastagens anuais de verão

- Manejo reprodutivo

- Manejo do rebanho

- Manejo dos dejetos da produção (Ambiental)

- Elaboração projeto/plano de crédito rural (Renda)

- Introdução de atividade agropecuária (Renda)

Metas:

- Aumento da produtividade de 1.800 litros/ha/ano para 2.800 litros/ha/ano;

- Melhoria da qualidade do leite para atendimento as normativas 

76 e 77 com CCS < 500.000 e CPP < 300.000;

- Melhorar o índice de vacas em lactação de 68 % para 78 %;

- Organização social para trabalho em grupo;

- Mobilização para acesso a políticas públicas;

- Destino correto dos dejetos dos bovinos e educação ambiental.

Gestão Ambiental:

Melhoria da qualidade da água e do ambiente produtivo

Principais Ações:

-  Ações  integradas  priorizadas  no  município  tendo  um  papel  de  articulação  técnica  e  estratégia  de

desenvolvimento no envolvimento dos setores públicos e privados na racionalização e redução do uso de

agrotóxicos, manejo integrado de solos e água e ampla melhoria do ambiente rural produtivo;

- Atuação prática de manejo e controle ao escorrimento superficial do solo;

-  Atuação em parcerias institucionais na melhoria da qualidade das aplicações  e combate as  derivas de

agrotóxicos;

- Melhorar a qualidade de água e saneamento básico;

- Conscientização para adesão ao programa de recolhimento de embalagens de agrotóxicos.

Crédito Rural

Este é um importante instrumento que permeia todos os projetos e programas direcionados a agropecuária.

Seu  principal  objetivo  é  estimular  os  investimentos  e  custeios  da  produção  agropecuária  através  do

Pronaf/Pronanpe, ferramenta  que  auxilia  o  desenvolvimento  rural  sustentável,  gerando oportunidades  de

negócios, de transformação da realidade agropecuária, a estruturação e reestruturação das empresas rurais,
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modernizando e estimulando a permanência das famílias rurais em seu local de origem.

Conselhos Municipais:

 O IDR tem participação nos conselhos abaixo:

- Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Sustentável

- Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

- Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMAP

- Conselho de alimentação Escolar – CAE

- Conselho do SIM municipal

- Conselhos de Direitos

Como  conselheiros, contribuímos  nas  ações  e  decisões  que  contribuem  para  o  desenvolvimento  rural

sustentável.

Principais Parceiros e Entidades:
- Prefeitura Municipal e suas secretarias
- Sindicato Rural Patronal
- Sindicato dos Trabalhadores Rurais
- CONAB
- SEAB
- Cooperativas: Cocamar, COCARI, COOCAPI e COOFAGRO
- SEED – Secretaria Estado de Educação
- Banco do Brasil
- Cooperativa SICREDI
- Cooperativa SICOOB
- Colégio Estadual Agrícola Manoel Ribas
- Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Sustentável
- Conselho Municipal do Meio Ambiente de Apucarana
- Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
- Câmara de Vereadores
- Caixa Econômica Federal
- SENAR

6. EQUIPE E METODOLOGIA DE TRABALHO 

Equipe:

Para execução deste Plano de Trabalho Integrado serão envolvidos diretamente :

- Marco Antonio Casini Sanchez

- Adilson Dias Novaes

- Rafaela Cristina Bernardo

- Wilson Lopes da Silva
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- Ilso dos Santos Moreira

- Felipe Machado de Freitas

- Lucineia Maronezi

Esta equipe contará com apoio e supervisão da Unidade Regional do IDR-Paraná de Apucarana e também
trabalhará de forma articulada com técnicos e pesquisadores do Instituto.

Metodologia:

· A  metodologia  de  trabalho  será  baseada  nos  princípios  e  diretrizes  da  Política  Nacional  de

Assistência Técnica e Extensão Rural e deverá ter um caráter educativo, com ênfase na pedagogia

da  prática,  promovendo  a  geração  e  apropriação  coletiva  de  conhecimentos,  a  construção  de

processos de desenvolvimento sustentável. 

· Serão formados grupos de Unidades de Produção Familiar assistidas, por tema, que serão atendidas

de forma continuada, através de visitas sistematizadas e programadas nas propriedades, além de

outros atendimentos no escritório e por meios digitais, e ainda em eventos grupais. A ênfase será

para grupos em bovinocultura de leite, olericultura e inclusão social e produtiva.

· As atividades de implantação de Unidades de Referência; organização e execução das capacitações;

realização de eventos (excursão técnica, dia de campo, reuniões e palestras) com produtores serão

executadas seguindo metodologia própria.

· Realizar  o  cadastro das  Unidades de Produção Familiar  assistidas,  em sistema do IDR-Paraná,

realizando  atualização  anual  e  avaliação  do  impacto  das  ações  e  cumprimento  dos  objetivos

específicos.

· O  levantamento  e  caracterização  do  rural  do  município  e  monitoramento  da  produção,  serão

realizados de  forma  conjunta  pelos  técnicos  do  IDR-Paraná  e  Prefeitura  e  articulada  com  a

SEAB/DERAL.  Serão  realizadas  reuniões  semestrais,  levantamentos  expeditos  e  registro  e

relatórios em sistema do IDR-Paraná e SEAB/DERAL.

· As capacitações da equipe serão promovidas pelo IDR-Paraná seguindo atividades organizadas pela

Unidade Regional e pelos Coordenadores dos Programas, de forma articulada com os parceiros.

Principais Eventos: 

- Reunião Técnica para Organizadores Caminhada na Natureza

- Encontro da Mulher Rural

- Feira da Semente Crioula

- Curso de Economia Solidária do Campo
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- Encontro/Oficina/Curso de Leite

- Excursão Expocafé Três Pontas Minas Gerais 

- Excursão Feira Internacional do Café Belo Horizonte - MG

- Dia de Campo Feicafé Pirapó

- Excursão Encontro de Café em Londrina

- Excursão Expotécnica

- Excursão CEASA Londrina

- Encontro Municipal Programa Terra Forte
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7. ATIVIDADES E CRONOGRAMA

ATIVIDADE EXECUTOR Quat.

PERÍODO DE EXECUÇÃO

2021 2022 2023 2024
1° Trim 2° Trim 3° Trim 4° Trim 1° Trim 2° Trim 3° Trim 4° Trim 1° Trim 2° Trim 3° Trim 4° Trim 1° Trim 2° Trim 3° Trim $° Trim 

1. Organização dos produtores 
assistidos dos Grupos de UPF

IDR-Paraná 125 UPF/ano x x x x

Prefeitura 150 UPF/ano x x x x

2. Visitas periódicas aos produtores
assistidos dos Grupos de UPF

IDR-Paraná 125 UPF x x x x x x x x x x x x    x x X X

Prefeitura 150 UPF x x x x x x x x x x x x    x x X x

3. Implantação de UR IDR-Paraná 3 UR x x

4. Acompanhamento de UR IDR-Paraná 3 UR x x x x x x x x x x x x x x x x

5. Atendimento aos produtores (pessoas 
atendidas)

IDR-Paraná 1083/ano x x x x x x x x x x x x x x x x

6. Realização de eventos grupais IDR-Paraná/
Prefeitura

17 eventos x x x x x x x x x x x x

Obs.  As demais atividades previstas neste Plano Integrado compõem as ações comuns entre os parceiros, serão executadas de forma rotineira pelas
equipes, sendo organizadas e executadas seguindo o planejamento institucional.
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8. RECURSOS E CRONOGRAMA

Período: 2021 a 2022
ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO ITEM 2021 2022 TOTAL

(R$)QTD VALOR (R$) RESPONSÁVEL QTD VALOR (R$) RESPONSÁVEL

1. Realização de eventos 
grupais.

Recursos financeiros para execução
dos eventos 

4 R$ 4.000,00 Prefeitura 4 R$4.000,00 Prefeitura R$ 8.000,00

Período: 2023 a 2024
ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO ITEM 2023 2024 TOTAL

(R$)QTD VALOR (R$) RESPONSÁVEL QTD VALOR (R$) RESPONSÁVEL

1. Realização de eventos 
grupais.

Recursos financeiros para execução
dos eventos

4 R$ 4.000,00 Prefeitura 4 R$ 4.000,00 Prefeitura R$ 8.000,00

Outras informações:

o As entidades assumem o compromisso de custear as atividades sobre sua responsabilidade, sem ônus e ou repasse entre as partes;
o O IDR-Paraná contará com as instalações da Unidade Municipal, sua infraestrutura, 03 veículos, custeio de funcionamento e de suas ações;
o Para realização dos eventos será elaborado anualmente a proposta das atividades (dia de campo, encontro,  excursão,  exposição,  etc.),  com

previsão da forma e da utilização dos recursos financeiros;
o Recursos de outros parceiros privados e ou públicos que se integrarem na execução das atividades, poderão ser utilizados para execução das

atividades previstas no Plano, inclusive nos eventos.
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9. ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Acompanhamento e avaliação:
· As atividades serão programadas e sua execução será registrada no Sistema SISATER do IDR-

Paraná.
· A cada quadrimestre serão feitas análises de acompanhamento e emitidos relatórios das ações

realizadas.
· Anualmente será emitido relatório para o IDR-Paraná e Prefeitura Municipal, bem como para ser

apresentado junto a Câmara de Vereadores.

Comunicação:
· Promover a divulgação e publicidade da Cooperação e Plano Integrado
· Divulgar  as  Entidades,  os  participantes  e  suas  logomarcas  nos  materiais  utilizados  e  na

publicidade das atividades.

Apucarana-PR, 19 de abril de 2021.

_______________________________                    _______________________________
Natalino Avance de Souza                                       Sebastião Ferreira Martins Junior
Diretor Presidente                                                      Prefeito Municipal
IDR-Paraná                                                                Município de Apucarana

_______________________________                    _______________________________
Romeu Suzuki                                                          Gerson José Santino Canuto
Gerente Regional Apucarana                                     Secretário Interino da Agricultura
Responsável IDR - Paraná                                         Responsável Prefeitura                                    
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